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EDITAL Nº 14/2016 
 

TOLERÂNCIA DA PÁSCOA 

 

JORGE MANUEL DE SOUSA DE VILHENA, PRESIDENTE DA JUNTA DE 

FREGUESIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARNAXIDE E QUEIJAS, FAZ 

PÚBLICO QUE: 

 

Na sequência da deliberação n.º 12/2016, aprovada por unanimidade em reunião de executivo de 

11 de Janeiro de 2016, e com o objetivo de garantir uma boa gestão do tempo de trabalho, 

pretendendo ainda reconhecer o empenho dos trabalhadores desta União de Freguesias no 

exercício das suas funções, através da concessão de períodos de descanso e ao abrigo da 

competência de funcionamento da Junta de Freguesia, pelo artigo 19º, da alínea b), da Lei n.º 

75/2013 de 12 de Setembro, informa-se que a Junta de Freguesia da União das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas concedeu tolerância de ponto aos seus trabalhadores, sendo que o 

atendimento ao público na sede e delegação estará encerrado nos seguintes termos: 

 

- 24 de Março de 2016 (Quinta-Feira), a partir das 13h00. 

 

Por razões de interesse público o Cemitério mantém-se aberto no horário normal de 

funcionamento. 

Os Mercados Municipais de Carnaxide e Queijas têm um horário específico de funcionamento 

anunciado através de Edital próprio. 

E para constar se passou o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume. 

 

Carnaxide, 7 de Março de 2016. 

 

Presidente 

 

(Jorge de Vilhena) 


